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Intervenção do Estado na educação dos filhos    

           Por Roberto Ballico – cidadão paranaense

               robertoballico@yahoo.com.br
Com o objetivo de aperfeiçoar o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) o Governo Federal mexe em um assunto extremamente polêmico, que é a intervenção do Estado da educação dos filhos.
Segundo informações dos meios de comunicação, o presidente da República assinou uma mensagem que está sendo enviada para apreciação do Congresso Nacional nos próximos dias, cujo objetivo central é a proibição o castigo físico, 

Na prática, significa dizer que qualquer ação de natureza disciplinar ou punitiva que cause dor física ou psíquica em crianças e adolescentes será considerada crime.

Além de ser uma maneira de coibir os pais a se utilizarem desta técnica milenar para educar, o projeto tem a pretensão de criar um novo mecanismo na educação dos filhos, qual seja? Tão somente a psicologia, sem qualquer atitude ou gesto que possa lembrar o autoritarismo.

Alguns psicólogos alegam que esta seria uma maneira mais inteligente de educar os filhos, tendo em vista que toda a punição com dor provoca vários transtornos psíquicos às crianças quando atingem a maturidade.

Por outro lado, há aqueles que discordam desta teoria, e afirmam que uma palmada de vez em quando é muito benéfica, pois cria um senso de respeito e humildade nas crianças.

Resta ao cidadão a seguinte indagação ao Estado: qual é a dor maior, a de uma palmada em uma criança birrenta ou aquela dor que toda a sociedade sente ao ver essa mesma criança no futuro cometendo crimes bárbaros, macabros como aqueles mostrados nos noticiários televisivos todos os dias.

Há milênios, os ensinamentos de Salomão afirmavam que por levar umas varadas a criança não morreria, muito pelo contrario, teria disciplina e sua alma seria livre do inferno. (Provérbios 23:13,14). 
Nos dias atuais a delinqüência juvenil já está fora de controle devido a uma serie de fatores, especialmente a falta de imposição de limites, a falta de estrutura familiar que, por conseguinte, deixam as crianças sem senso de humildade e de caráter. Imagine como então elas ficaram se um dos mecanismos mais importantes da educação for proibido?

O Estado não deve se meter naquilo que lhe diz respeito. A responsabilidade de educar os filhos deve ser restrita e absoluta dos pais, pois caso contrário, eles perderão ainda mais sua autoridade que já se encontra tão fragilizada com a educação proporcionada pelos programas televisivos.

Ter autoridade não pode em hipótese alguma ser confundida com autoritarismo, este sim danoso em qualquer ambiente, seja ele familiar, profissional ou político.
O Estatuto da Criança e do Adolescente trouxe grandes avanços, entre eles o controle dos castigos excessivos, mas também proporcionou inúmeros retrocessos, pois atualmente muitas crianças não respeitam seus pais, colegas, professores e muito menos os mais velhos. Atitudes que eram leis e passiveis de umas boas palmadas no passado aos filhos desobedientes, hoje são consideradas antiquadas.
Importante salientar que não defendemos aqui qualquer tipo de agressão ou castigos cruéis e desumanos a quem quer que seja, especialmente contra uma criança indefesa, mesmo porque lesão corporal, já é crime tipificado no código penal, passível de pena que pode variar em até 4 anos de prisão, dependendo da gravidade.

Defendemos sim que o Estado se preocupe com aquilo que lhe diz respeito e que uma educação correta deve ser pautada em amor, carinho, afeto e algumas palmadas – quando necessário. 
É assim que os antigos educavam e é assim que devemos educar, pois a criança que não aprende em casa, vai aprender na rua e com certeza não será apenas uma palmada que levara para coibir sua má criação.
